
Minas�gerais�� Diário�Do�executivo� quinta-feira,�07�De�agosto�De�2025�–�15 
Pauta da 165ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada da 
Zona�da�Mata�(URC�ZM)�do�Conselho�Estadual�de�Política�Ambiental�
- Copam.
Data:�20�de�agosto�de�2025,�às�14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Zona da 
Mata�(URC�ZM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 164ª RO de 18/06/2025.
6. Cobrança pelo Uso da Água 2025: Novo Sistema e Ações do 
Usuário. Apresentação: Gerência de Instrumentos Econômicos de 
Gestão�(Gecon)�do�Instituto�Mineiro�de�Gestão�das�Águas�(Igam).
7. Processo Administrativo para homologação do Termo de Composição 
Administrativa – TCA de adesão ao Programa Estadual de Conversão 
de Multas Ambientais - PECMA, conforme disposto no art. 43 da Lei 
25.144/2025 e no § 3º do art. 8° do Decreto nº 48.994/2025:
7.1� Indústria� e� Comércio� Copas� S.A.� -� Lançar� eÀuente� com�
concentração de sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos, carga 
de DBO5 e DQO, em vista dos resultados do automonitoramento 
apresentados, fora das condições estabelecidas pela Deliberação 
Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 01/2008, bem como por 
emitir níveis de ruídos acima dos limites estabelecidos na Resolução 
CONAMA nº 01/09, no ano de 2018; Descumprir as condicionantes de 
nº 01 e 03, aprovadas na Licença de Operação nº 0668 ZM, tendo sido 
constatados 26 relatórios de automonitoramento incompletos; (Código 
116,�106�-�Decreto�47.383/18)�-�Ubá/MG�-�PA/CAP/Nº�650771/24�-�AI/
Nº 127875/2018. Apresentação: DAINF.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da 

Unidade Regional Colegiada Zona da Mata.
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DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.066, DE 05 DE AGOSTO DE 2025
Altera�a�Deliberação�nº�1.797,�de�30�de�maio�de�2023,�que�estabelece�
a composição e designação dos membros da Unidade Regional 
Colegiada Zona da Mata do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO 
ESTADUAL�DE�POLÍTICA�AMBIENTAL,�no�uso�das�atribuições�que�
lhe conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
parágrafo único do art. 15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 
23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/
CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro de 2024,
DELIBERA:
Art.� 1º� –� Os� itens� 1,� 2� e� 3� da� alínea� “g”� do� inciso� I� do� art.� 2º� da�
Deliberação Copam nº 1.797, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art.�2º�–�(...)
I�–�(...)
g)�(...)
1 – Titular: José Damato Neto;
2 – 1º Suplente: Paulo Sérgio Costa De Oliveira;
3�–�2º�Suplente:�Paulo�Pereira�Gomes;�”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2025
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES
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Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições, designa ANA CAROLINA SILVA BRITO, MASP 
1620832-4, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100428, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Triângulo Mineiro da Fundação Estadual do Meio 
Ambiente, no período de 31/07/2025 a 14/08/2025.

06 2109118 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa HEVERTON MARQUES ROBERTI, MASP 
1160808-0,� ocupante� da� função� grati¿cada� FGI-3� FL1100191,� para�
responder pela Área de Proteção Ambiental Cachoeira das Andorinhas 
do Instituto Estadual de Florestas, a contar de 21/07/2025.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa HEVERTON MARQUES ROBERTI, MASP 
1160808-0,� ocupante� da� função� grati¿cada� FGI-3� FL1100191,� para�
responder pela Floresta Estadual do Uaimií do Instituto Estadual de 
Florestas, a contar de 21/07/2025.
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O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições�que�lhe�são�conferidas�pelo�inciso�I�do�art.�14�do�Decreto�
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DISPENSA da coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local, o servidor:
Masp 1.021.124-1, LUIZ HENRIQUE FERRAZ MIRANDA, 
Analista�Ambiental,�¿cando�dispensado�da�Coordenação�do�Viveiro�de�
Leopoldina, a contar de 01 de agosto de 2025.
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INFORMA AS CONCESSÕES DE AIA
O Supervisor designado para responder pela URFBio Alto Médio 
São Francisco, nos termos da designação de competência publicada 
no� DOMG� em� 12/07/2025,� pág.� 15,� torna� público� que� foram�
concedidas Autorizações para Intervenção Ambiental aos seguintes 
processos: *Best Pulp Brasil Ltda./Lotes 1.102; 2.216; 2.217; 2.218; 
2.219; 2.220; 2.221; 2.222 e 2.223 – CNPJ: 03.581.702/0001-02 – 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 
2,1794 ha, destoca em área remanescente de supressão de vegetação 
nativa em 2,1794 ha e o corte ou aproveitamento de 1.689 árvores 
isoladas nativas vivas em 208,6006 ha – Jaíba/MG – Processo SEI 
nº�2100.01.0008390/2025-62�–�Validade:�03� (três�anos)�ou�de�acordo�
com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 
produzirá�efeitos�de�posse�do�Licenciamento�Ambiental�Simpli¿cado�
–� LAS� e� sua� validade� será� de¿nida� conforme� a� licença� ambiental.�
Data da emissão: 04/08/2025; *ConexãoGD Serviço deDesenho 
TécnicoLtda./Sítio Cantinhodo Céu – CNPJ: 33.945.873/0001-26 – 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 
10 ha – Montalvânia/MG – Processo SEI nº 2100.01.0006878/2025-49 
–�Validade:�03�(três�anos)�ou�de�acordo�com�a�Deliberação�Normativa�
COPAM nº 217/2017 esta autorização só produzirá efeitos de posse 
do�Licenciamento�Ambiental�Simpli¿cado�–�LAS�e�sua�validade�será�
de¿nida�conforme�a�licença�ambiental.�Data�da�emissão:�04/08/2025.�

(a)�Carlos�Luiz�Mamede�
Supervisor Regional da URFBio Triângulo, conforme 

designação de competência estabelecida para responder 
pela URFBio Alto Médio São Francisco.
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REQUERIMENTO DE AIA
A�Supervisora�Regional�da�URFBio�Rio�Doce�do�IEF�torna�público�que�
o�requerente�abaixo�identi¿cado�solicitou�Autorização�para�Intervenção�
Ambiental por meio de Autorização para Intervenção Ambiental - AIA, 
conforme�o�processo�abaixo�identi¿cado:
* ICE MINERAÇÃO LTDA, – CNPJ/CPF: XX.243.XXX/0001-XX,.– 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo. 
– Caratinga/MG – Processo Nº 2100.01.0025567/2025-40: em 
04/08/2025.
* Vale S.A.– xx.592.xxx/0164-09– Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo; Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP; 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente – APP; Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas viva- Itabira/ MG– Processo Nº 2100.01.0025550/2025-
14 em 01/08/2025.
* Sollevare Desenvolvimento Imobiliário Ltda.– xx.767.xxx/0001-
79– Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do 
solo; Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente – APP; Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas viva- Ipatinga/ MG– Processo Nº 
2100.01.0027428/2025-39 em 04/08/2025.
* UFV São João Evangelista Usina Fotovoltaica SPE LTDA/ 
Fazenda Indaiá - São João Evangelista– CNPJ: 43.***.435/****-**. 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente – APP– São João Evangelista-MG– Processo 
Nº 2100.01.0027876/2025-68: em 06/08/2025.

Nubia Lais Fernandes Batista.
A Supervisora da Unidade Regional de 
Florestas e Biodiversidade Rio Doce.
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INFORMA A LAVRATURA DE AUTO INFRAÇÃO E 
APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

O Supervisor Regional do IEF da URFBIO Noroeste, no uso de suas 
atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna público a 
lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das respectivas 
penalidades:
*� Zenon� Pereira� Leitão� –� AI� n°� 97263/19.� Suprimir� Àoresta� de�
vegetação nativa em área de reserva legal sem licença – 0,0135 ha.
Multa simples- Decreto Estadual 44.844/2008. Artigo 83, Anexo I, 
código 303, II.

Unaí/MG, aos 06 de agosto de 2025
(a)�Marcos�Roberto�Batista�Guimarães
Supervisor Regional URFBio Noroeste
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA 
Norte de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 do 
Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 do 
Decreto�Estadual�n°�48.707,�de�25�de� outubro�de�2023,� cienti¿ca�os�
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 0043882/2024, Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha 
Agricultura e Pecuária S.A., São João da Ponte, Deferido com 
condicionantes, Portaria nº 06.01.0025259.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Montes Claros, 06 de Agosto de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas – Urga do 
Norte de Minas, no uso de sua competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n°�28,�de�25�de�setembro�de�2024,�cienti¿cam�os�interessados�abaixo�
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 0053586/2024, Usuário: Gualter Tratores 
Ltda., Gameleiras, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
16.01.0024960.2025, *Processo nº 0053587/2024, Usuário: Gualter 
Tratores Ltda., Gameleiras, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
16.01.0024970.2025, *Processo nº 0053585/2024, Usuário: Gualter 
Tratores Ltda., Gameleiras, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
16.01.0024978.2025, *Processo nº 0030976/2024, Usuário: Natalício 
Sousa Mendes, Taiobeiras, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
16.01.0025441.2025, *Processo nº 0028963/2024, Usuário: Natalício 
Sousa Mendes, Taiobeiras, Deferido, Portaria nº 16.01.0025462.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 6 de agosto de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº� 28,� de� 25� de� setembro� de� 2024,� cienti¿ca� os� interessados� abaixo�
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancela-se a portaria nº 1804369 publicada dia 28/09/2024. Outorgado: 
Município de Nepomuceno - CNPJ: 18.244.350/0001-69. Curso de 
água:� Sem� Denominação.� Motivo:� Outorgado� informa� que� não� há�
interesse�em�dar�continuidade�à�construção�do�barramento.�Município:�
Nepomuceno – MG.
Cancela-se a portaria nº 1808241 publicada dia 29/10/2022. Outorgado: 
Filipe Pereira Amadeu - CPF: 05*..**-42. Curso de água: Rio do 
Cervo. Motivo: Outorgado não é mais proprietário do referido imóvel. 
Município: Luminárias – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Varginha, 
06 de agosto 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº� 28,� de� 25� de� setembro� de� 2024,� cienti¿ca� os� interessados� abaixo�
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 2231/2024, Usuário: Jose Alberto Careta, Araxá, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0025301.2025, *Processo nº 
4415/2025, Usuário: Teresvaldo Pereira Naves, Santa Juliana, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0025305.2025, *Processo nº 
10859/2025, Usuário: Municipio De Frutal, Frutal, Indeferido, Instrução 
de Serviço Sisema nº 02/2020, revisão 04, item 11 e 12, Portaria nº 
19.02.0000144.2025, *Processo nº 4374/2025, Usuário: Residencial 
Amazonas SPE LTDA, Frutal, Deferido com condicionante, Portaria 
nº 19.01.0025306.2025, *Processo nº 4351/2025, Usuário: Heluza 
De Magalhaes Avelar, Patos de Minas, Deferido com condicionante, 
Portaria nº 19.01.0025307.2025, *Processo nº 2668/2025, Usuário: 
Danilo Jose De Oliveira, Patrocínio, Deferido com condicionante, 
Portaria nº 19.01.0025309.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Uberlândia, 06 de Agosto de 2025
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga do 
Leste Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº� 28,� de� 25� de� setembro� de� 2024,� cienti¿cam� o� interessado� abaixo�
relacionado das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 115/2025, Usuário: Maria Zelinda Chagas Quintela da 
Silva Araújo, Ubaporanga, Deferido, Portaria nº 15.01.0025221.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 6 de agosto de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº� 28,� de� 25� de� setembro� de� 2024,� cienti¿ca� os� interessados� abaixo�
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo: 65899/2024, Empreendedor: Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas – IGAM – Usuários de Poços Tubulares: Alexandre de 
Aguiar Rocha, Antônio Gonçalves Rocha,
Biofarm Agroindústria Ltda, Biomulti Soluções em Agronegócios 
Ltda, Clarindo de Aguiar, Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais – COPASA/MG, Edison Rokuro Magário, Espólio de Milton 
Riogo Magário, Evair Brion Cardoso, Ildeu de Oliveira Andrade, 
Ilton Santos Durães, Leonardo Bernardino Madureira, Lourivaldo 
Diniz 050********, Lucas Magário de Sousa, Luciene Elmira da 
Fonseca� e� Castro,� Pedro� Trindade� de� Moura,� Ra󯿿aella� de� Hungria�
Maldari, Randerson Diego Silva Leite, Saulo Bresinski Lage, Silvânia 
Aguiar�Rocha,�Silvestre�Alexandre�Marques,�Wandaik�Ribeiro�Soares�
Dias, Municípios: Janaúba e Verdelândia, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 00171/2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA, NORTE DE MINAS. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 06 de Agosto de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, Sul de 
Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, 
de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 
25�de�setembro�de�2024,�cienti¿ca�os�interessados�abaixo�relacionados�
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo Nº 3282/2024, Usuário: Carlos Sergio Machado, Alterosa, 
Arquivado,� Portaria� Igam� Nº� 48/2019,�Art.� 54-A,� Inciso� I,� Portaria�
Nº 18.03.0000442.2025, *Processo Nº 3296/2024, Usuário: Antônio 
Carlos Chaves De Resende, Lagoa Dourada, Deferido, Portaria Nº 
18.01.0025198.2025, *Processo Nº 1740/2025, Usuário: Orivaldo 
Antunes Cintra, Ibiraci, Deferido, Portaria Nº 18.01.0025204.2025, 
*Processo Nº 6278/2025, Usuário: Mineração Soledade De Minas 
Ltda,� Soledade� De� Minas,� Arquivado,� Portaria� Igam� Nº� 48/2019,�
Art. 54-A, Inciso I, Portaria Nº 18.03.0000443.2025, *Processo Nº 
22273/2025,�Usuário:�Mantiqueira�Alimentos�Ltda.,�São�Sebastião�Do�
Rio Verde, Deferido, Portaria Nº 18.01.0024893.2025, *Processo Nº 
0008874/2025, Usuário: Alessandra Da Trindade Lopes, São Sebastião 
Do�Paraíso,�Reti¿cação�Da�Portaria�Nº�1808754/2020,�Deferido,�Novo�
Processo Nº 0008874/2025, Nova Portaria Nº 18.01.0025507.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 06 de agostode2025.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
A DIRETORIA DE FREQUÊNCIA E AFASTAMENTOS, no uso das 
atribuições�que�lhe�são�conferidas�pela�Resolução�SEPLAG�nº�073,�de�
29 de agosto de 2023. 
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, 
nos�termos�da�alínea�“a”�do�art.�201�da�Lei�nº�869,�de�5/7/1952,�por�oito�
dias,�ao(s)�servidor�(es):
MASP 1611781-4, DARIO MACIEL SILVEIRA JUNIOR, a partir de 
06/08/2025.
MASP 1353551-3, MARIANA SILVA DE OLIVEIRA GUIMARAES, 
a partir de 09/07/2025.
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da�alínea�“b”�do�art.�201�da�Lei�nº�869,�de�5/7/1952,�por� cinco�dias,�
da servidora:
MASP 903034-7, EDILANE MARIA DE ALMEIDA CARNEIRO, a 
partir de 01/08/2025.
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da�alínea�“b”�do�art.�201�da�Lei�nº�869,�de�5/7/1952,�por�oito�dias,�da�
servidora:
MASP 1576208-1, DELMA ALMEIDA CAMILO, a partir de 
04/07/2025.
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art.�7º�da�CR/1988,�por�um�período�de�120�dias�à�servidora:
MASP 1576828-6, JESSICA LUCIA DE PAULA SANTOS, a partir 
de 30/07/2025.
RETIFICA O ATO DE CONCEDE LICENÇA À GESTANTE referente 
a servidora:
MASP 752474-7, GABRIELA COSTA XAVIER, publicado em 
04/04/2025: onde se lê por um período de 120 dias, leia-se por um 
período de 120 dias, mais 60 dias de prorrogação.

Ana Carolina Sabino do Carmo
Diretora�de�Frequência�e�Afastamentos

06 2108996 - 1

DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERVIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas�“a”,�“b”�e�“c”;�artigo�37�§�10;�art.�38,�inciso�III;�artigos�42�e�
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea�“d”,�todos�da�Constituição�Federal�de�1988,�e�artigo�17,�§§�1º�e�2º�
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
CLAUDETE CARLOTA DOS SANTOS PEREIRA -Masp 1102714-
1,� PENF(AUXILIAR� DE� ENFERMAGEM)/TÉCNICO� EM�
ENFERMAGEM(TÉCNICO EM ENFERMAGEM - JUIZ DE FORA 
-�APOSENTADO�RPPS�).
-SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE:
JOSE CARLOS NASCIMENTO -Masp 0383786-1, MEDICO DA 
AREA DE GESTAO E ATENCAO A SAUDE(MEDICO, DISP./
ADJ.)/TÉCNICO� DE� NÍVEL� SUPERIOR� I(MÉDICO� -� UBÁ� -�
APOSENTADO�RPPS).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
WASHINGTON DE JESUS CRISOSTOMO VIDAL -Masp 1304062-
1,� PEB(EXERCENDO�SECRETARIO� DE�ESCOLA)/PEB;� SIDNEI�
GERALDO TEIXEIRA -Masp 1014659-5, PEB/PROFESSOR(SÃO 
GONÇALO�DO�RIO�ABAIXO).

-SRE METROPOLITANA B:
LUCIMEIRE PEREIRA PINTO MACHADO -Masp 1173934-9, PEB/
PEDAGOGO�(ESMERALDAS);�REGINA�CELIA�DA�SILVA�-Masp�
1582803-1,� PEB/PROFESSOR(CONTAGEM);� RENATA� VIANA�
PAIXAO -Masp 1000757-3, PEB/PROFESSOR MUNICIPAL(BELO 
HORIZONTE);� VIVIANA� NAZARETH� BARBOSA� REIS�
-Masp� 1522586-5,� ATB(AUXILIAR� DE� SECRETARIA)/PEB;�
MARCILENE BATISTA DE SOUZA -Masp 1363696-4, EEB/PEB; 
GLAUCIA MARA DAMASCENO BATISTA -Masp 0983388-0, PEB/
PROFESSOR(CONTAGEM);� GIZELE� ADRIANE� COTA� -Masp�
1166322-6,�PEB/PROFESSOR(IBIRITÉ);�ADRIANA�DE�OLIVEIRA�
MARCIANO SABIAO -Masp 1408301-8, ATB(AUXILIAR DE 
SECRETARIA)/PEB;�SEBASTIAO�ANTONIO�DE�AVELAR�-Masp�
1549100-4, PEB/PEB; IVANI CARDOSO DE CASTRO SILVA -Masp 
1103061-6, PEB/PEB; VILMA FERREIRA BARROS -Masp 1591880-
8,�ATB(AUXILIAR�DE�SECRETARIA)/PEB;�MARCELO�MENDES�
FERREIRA -Masp 0868137-1, PEB/PEB; MARCOS VINICIUS 
MOUTINHO� -Masp� 1117492-7,� EEB/PROFESSOR(BETIM);�
ANDREIA MARILIA ALVES TEIXEIRA -Masp 1509259-6, 
ATB(AUXILIAR�DE�SECRETARIA)/PEB.
-SRE METROPOLITANA C:
ATHENA MENEZES FERREIRA -Masp 1338316-1, PEB/PEB.
-SRE DE BARBACENA:
BEATRIZ ROSA DE MIRANDA OLIVEIRA -Masp 0897401-6, 
PEB(EXERCENDO�SECRETARIO�DE�ESCOLA)/PEB.
-SRE DE CAXAMBU:
ALEXIA CAROLINNE MACIEL DE SOUZA -Masp 1522481-9, PEB/
PROFESSOR DE ATEND EDUCACIONAL ESPECIALIZADO(SÃO 
THOMÉ�DAS�LETRAS).
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
LAUDINEIA APARECIDA DA SILVA -Masp 1170765-0, PEB/
PROFESSOR(BRAS�PIRES).
-SRE DE CORONEL FABRICIANO:
YOLANDA MARIA CAMPOS MAIA -Masp 0197097-9, 
PEB(APOSENTADO)/EEB(APOSENTADO).
-SRE DE DIAMANTINA:
FABIOLA DE FATIMA GUIMARAES ALMEIDA -Masp 1238488-9, 
PEB/PEB(EXERCENDO�SECRETARIO�DE�ESCOLA).
-SRE DE DIVINOPOLIS:
FERNANDA MARIA SILVA DE MORAIS -Masp 1563310-0, PEB/
PEB; JULIANA RAQUEL DE OLIVEIRA FLORES DE MELO -Masp 
1449470-2, PEB/EEB; JANETE ANTUNES DOS SANTOS -Masp 
1180210-5,� PEB/PROFESSOR(ITAÚNA);� GUSTAVO� SOARES�
FONSECA ANDRADE -Masp 1572328-1, PEB/PROFESSOR(NOVA 
SERRANA);� NILDA� CAMPOS� ALVES� -Masp� 1529475-4,� EEB/
PROFESSOR(LUZ);� DAYANA� SOARES� DE� CARVALHO� -Masp�
1328697-6,� PEB/EEB(EXERCENDO� VICE-DIRECAO);�AMANDA�
CAROLINE DE FREITAS SANTOS -Masp 1474464-3, PEB/
PEB; LIVIA APARECIDA RIBEIRO -Masp 1542198-5, PEB/
PROFESSOR(PEDRA�DO�INDAIÁ).
-SRE DE GOVERNADOR VALADARES:
MATILDE VIEIRA GONCALVES -Masp 1559322-1, ATB(AUXILIAR 
DE� SECRETARIA)/PROFESSOR(TUMIRITINGA);� PAULO�
FRANCKLIN NAZARETH JUNIOR -Masp 1288900-2, PEB/PEB; 
MARIA LUCIANA DE CAMPOS SILVA -Masp 1481249-9, PEB/
PROFESSOR(CAPITAO� ANDRADE);� BETANIA� RODRIGUES�
CALMON SILVA -Masp 0952231-9, ATB(AUXILIAR DE 
SECRETARIA)/PEB;� NEUSA� MARIA� MIGUEL� -Masp� 1307784-
7,� PEB/PROFESSOR(ITABIRINHA);� RHIANE� RAMOS� ROCHA�
-Masp 1118131-0, PEB/PEB; FRANCISCA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA VIEIRA -Masp 1514491-8, PEB/PEB; ALDENIR 
APARECIDA DA SILVA -Masp 1126108-8, PEB/PEB; CARLOS 
MAGNO DE OLIVEIRA BUTINHOL -Masp 1177244-9, PEB/PEB.
-SRE DE GUANHAES:
ALAIZ APARECIDA GONCALVES -Masp 1245982-2, PEB/EEB.
-SRE DE ITAJUBA:
MARCELA APARECIDA EUSTAQUIO DE OLIVEIRA -Masp 
1515501-3,� AEB(PSICOLOGO)/PEB;� LARA� RIBEIRO� SANTOS�
-Masp�1283214-3,�PEB(EXERCENDO�VICE-DIRECAO)/PEB.
-SRE DE JANUARIA:
SOLANGE DE SOUZA DA SILVA -Masp 1315848-0, PEB/PEB.
-SRE DE JUIZ DE FORA:
RUBIA FERREIRA DO NASCIMENTO -Masp 1514458-7, PEB/
PEB; ISRAEL ANDRADE DOS REIS VALENTIM -Masp 1506103-
9, PEB/PEB; CINTIA MARA GOMES BELOTTI -Masp 1208083-4, 
PEB/PROFESSOR�DE�APOIO(JUIZ�DE�FORA);�LIDIANI�SIMOES�
ROGEL BARBOSA -Masp 1357850-5, PEB/PROFESSOR(JUIZ DE 
FORA).
-SRE DE LEOPOLDINA:
SANDRA TERRA GONCALVES -Masp 1597192-2, PEB/
PROFESSOR(RECREIO).
-SRE DE MANHUACU:
MEIRILANE DE OLIVEIRA ANDRADE GOMES -Masp 1121646-
2,� PEB/PROFESSOR(MANHUAÇU);� MARIA� JOSE� LACERDA�
FERNANDES� -Masp� 0840301-6,� PEB/PROFESSOR(IPANEMA);�
CARLA SEBASTIANA DA FONSECA -Masp 1368731-4, PEB/
PROFESSOR(SIMONÉSIA).
-SRE DE MONTES CLAROS:
TARCISIO PIMENTA DE CARVALHO -Masp 0151602-0, PEB/PEB.
-SRE DE MURIAE:
FABIANA MARQUES PEDROSA AZEVEDO -Masp 0875083-
8, PEB/PROFESSOR(SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA - 
APOSENTADO�RPPS).
- SRE DE NOVA ERA:
RAQUEL DOS REIS -Masp 0616652-4, PEB/PEB.
-SRE DE PARA DE MINAS:
GILMAR GOMES NOGUEIRA RIBEIRO -Masp 1045289-4, PEB/
PEB(EXERCENDO�VICE-DIRECAO).
-SRE DE PARACATU:
PATRICIA GASPAR CAVALCANTE -Masp 1502764-2, PEB/PEB.
-SRE DE PASSOS:
MICHEL FERREIRA COSTA -Masp 1615493-2, PEB/PEB; 
PRISCILA PEREIRA DOS SANTOS SILVA -Masp 1497637-7, EEB/
PROFESSOR(CAPITÓLIO);� SUELI�ALEXANDRE� DOS� SANTOS�
RODRIGUES -Masp 1561961-2, PEB/PROFESSOR(SÃO JOÃO 
BATISTA�DO�GLÓRIA).
-SRE DE POUSO ALEGRE:
ADAISA DE CASSIA LEAL GIANNINI -Masp 0938549-
3,� ATB(EXERCENDO� SECRETARIO� DE� ESCOLA)/
PROFESSOR(ESPÍRITO�SANTO�DO�DOURADO).
-SRE DE SETE LAGOAS:
CATIA REGINA MAIA -Masp 0830381-0, PEB/PEB; GRAZIELE 
ANTONIETA FERNANDES SOUZA -Masp 1513075-0, PEB/PEB.
-SRE DE UBERLANDIA:
KENIA MARQUES DE OLIVEIRA -Masp 1401241-3, PEB/
PROFISSIONAL� DE� APOIO� ESCOLAR(UBERLÂNDIA);�
ANSELMO SOUZA SILVA -Masp 1227897-4, PEB/PROFISSIONAL 
DE�APOIO�ESCOLAR(UBERLÂNDIA).
-SRE DE VARGINHA:
FABIOLA ROSA DA SILVA CARVALHO -Masp 1169095-5, PEB/
PROFESSOR(OLÍMPIO� NORONHA);� RAQUEL� OLIVEIRA� REIS�
-Masp 1504207-0, PEB/PEB; BRONCO BILLE NEVES -Masp 
1566226-5, PEB/PEB; ISAURI FATIMA PASSOS -Masp 1317971-
8,� PEB/PROFESSOR(GUAPÉ);� DIANE� APARECIDA� MARTINS�
-Masp 1510920-0, PEB/PEB.

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art. 15 do 
Decreto nº 45.841, de 26 de dezembro de 2011. 
Decisão:�acumulações�ilícitas,�por�não�se�enquadrarem�nos�termos�do�
artigo�37,� inciso�XVI,�alíneas� “a”,�“b”�e�“c”;�art.�37�§�10;�artigo�38,�
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo�128,�§5º,�inciso�II,�alínea�“d”,�todos�da�Constituição�Federal�de�
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE DE DIAMANTINA:
DEUSELI SANTOS -Masp 1144026-0, EEB/PROFESSOR(FELÍCIO 
DOS�SANTOS).�-�Por�não�haver�compatibilidade�de�horários.
-SRE DE DIVINOPOLIS:
CARLA DANIELA PEREIRA NOGUEIRA -Masp 1503145-3, EEB/
PEB. - Por não haver compatibilidade de horários; ELIZETE FERREIRA 
DE�SOUSA�-Masp�1510948-1,�PEB/PROFESSOR(ARCOS).�-�Por�não�
haver compatibilidade de horários.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202508070109380115.


